






 
Extrato da Ata da 1.023ª Sessão Ordinária, de 6 de dezembro de 2018

 
 
 
Assunto:   Procedimento Administrativo nº 1.30.001.002374/2018-01. Acordo de Leniência.
SIGILOSO. Relator: Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho.
 
Deliberação: Para acompanhamento do voto, estiveram presentes os representantes da
Colaboradora Ticiano Figueiredo de Oliveira (OAB/DF 23870) e Pedro Ivo Rodrigues Velloso
Cordeiro (OAB/DF 23944). Acompanhando, sem ressalvas, o voto do relator, a Câmara
deliberou pela homologação do Acordo de Leniência firmado entre o Ministério Público Federal
e a empresa CIA. BOZANO. Após, ficou determinado o retorno dos autos à origem.
 
Presentes: Dra. Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini - Coordenadora, Dr. Francisco
Rodrigues dos Santos Sobrinho - membro titular.
 
 

 Brasília, 6 de dezembro de 2018.
 
 

MARIA IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI
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